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da Guiné-Bissau, de nacionalidade cabo-verdeana, nascido em 1 de
Outubro de 1962, solteiro, com profissão desconhecida ou sem
profissão, titular do bilhete de identidade n.º 16126832, com domi-
cílio na Rua 25 de Abril, 60, cave esquerda, Quinta da Samaritana,
2605-219 Belas, por se encontrar acusado da prática de um crime
de tráfico de quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto
e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
praticado em 22 de Maio de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 30 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

31 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Marta Maria
Gonçalves da Rocha. — O Escrivão-Adjunto, António Henrique
Carvalho.

Aviso n.º 7338/2006 — AP

A Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, juíza de direito da 2.ª Sec-
ção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 5394/02.0TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Henrique Manuel Botelho
Antunes, filho de Fernando Edgardo Carrinho Antunes e de Maria
Turquina Botelho Antunes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
23 de Dezembro de 1969 casado, titular do bilhete de identidade
n.º 8853188, com domicílio na Avenida Luísa Todi, 124, 2.º, esquerdo,
2900-410 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
20 de Novembro de 2001, por despacho de 10 de Maio de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido declarado
extinto o procedimento criminal.

31 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Sesi-
fredo Benvinda. — A Escrivã-Adjunta, Anabela Ferreira.

Aviso n.º 7339/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Coelho, juíza de direito da 3.ª Sec-
ção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 128/97.2SCLSB-
-A, pendente neste Tribunal contra o arguido Samory Barcelos de
Castro Fernandes, filho de Fernando Jorge Fonseca e de Solita Bar-
celos Lima, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascido em 3 de Abril de 1975, solteiro, com a profissão de escri-
turário, titular do bilhete de identidade n.º 12275054, com domi-
cílio ao cuidado de Solita Barcelos de Castro Fernandes, apartado
177, OMS — Organização Mundial de Saúde, Guiné Bissau Guiné-
-Bissau, por se encontrar acusado da prática de um crime de trá-
fico de estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e 22.º
do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 25 de
Agosto de 1997, por despacho de 3 de Novembro de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de ter-
mo de identidade e residência.

3 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Aviso n.º 7340/2006 — AP

A Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, juíza de direito da
2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 1644/
04.7SILSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Hélder Filipe
da Silva Lopes, filho de Hélder Sequeira Lopes e de Maria Zulmira
Lourenço da Silva Lopes, nascido em 16 de Julho de 1978, com

domicílio na Rua José Augusto Pimenta, 21, rés-do-chão-D, Alto do
Seixalinho, 2830 Barreiro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo arti-
go 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de
Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Ou-
tubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

6 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Sesifredo Benvinda. — O Escrivão-Adjunto, Rui Rodrigues.

Aviso n.º 7341/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito da 3.ª Sec-
ção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 8774/96.5JDLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Ana Paula do Carmo
Lourenço da Silva, filha de Manuel da Silva e de Emília do Carmo
Lourenço, natural de Portugal, Marvila, Lisboa, nascida em 4 de
Novembro de 1968, divorciada, titular do bilhete de identidade
n.º 8442460, com domicílio na 58 Route de Bischwiller, Haguenau,
67500 Hapuenau, França, por se encontrar acusada da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 8 de Março de 1996, por despacho de 3 de
Novembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
a arguida ter prestado termo de identidade e residência.

6 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maria
Clímaco Lilaia. — A Escrivã Auxiliar, Ana Cristina Neves Luís.

Aviso n.º 7342/2006 — AP

A Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, juíza de direito da 2.ª Sec-
ção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 719/92.8PSLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Álvaro Manuel Teixeira
Dias Pereira, filho de Vítor Manuel Coelho Pereira e de Maria
Eugénia de Morais Teixeira Pereira, natural de Angola, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 3 de Dezembro de 1951, solteiro, com
profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8167048, com domicílio na Rua Almirante Gago Coutinho,
16, 5.º-D, 2670 Póvoa de Santa Iria, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 23 de Dezembro de 1991, um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
9 de Dezembro de 1991 e um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Dezembro
de 1991, por despacho de 12 de Janeiro de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado.

7 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Sesifredo Benvinda. — O Escrivão Auxiliar, Jorge Dias.

Aviso n.º 7343/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito da 3.ª Sec-
ção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz




